
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 

CEP: 88.040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC 
E-mail: concurso.ddp@contato.ufsc.br  

EDITAL Nº 013/2025/DDP

O  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  (DDP)  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA  CATARINA  (UFSC),  no  uso  de  suas  atribuições
considerando  o  disposto  na  Lei  nº  12.990,  de  09  de  junho  de  2014,  na  Instrução
Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 28/07/2023, e no Edital nº 036/2023/DDP, publicado no DOU em 20 de julho de 2023,
torna público a convocação ao procedimento administrativo de heteroidentificação de
pessoas candidatas autodeclaradas negras aprovadas.

1 DA CONVOCAÇÃO

1.1  A  convocação  atende  ao  que  estabelece  o  item  6.3.3,  e  subitens,  do  Edital  nº
036/2023/DDP, observadas as alterações realizadas pela Instrução Normativa MGI nº 23,
de 25 de julho de 2023.

1.2 As pessoas candidatas convocadas deverão se apresentar conforme o quadro abaixo:

Nome Inscrição Data Horário

Danilo Ribamar Sá Ribeiro 46280039 08/05/2025 10h

1.3  O  procedimento  de  heteroidentificação  ocorrerá  em  sala  virtual,  cujo  link  será
encaminhado até às 18h do dia 30/04/2025 para o e-mail informado no requerimento de
inscrição da pessoa candidata. 

1.3.1  A  comissão  poderá  convocar  o  requerente  a  comparecer  presencialmente  no
Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima, em Florianópolis. Neste caso, será
encaminhado e-mail ao requerente indicando a data, o horário e o local específico no
Campus  de Florianópolis  para  comparecimento,  respeitando  o  intervalo  mínimo de 5
(cinco) dias úteis entre a data de envio do e-mail e a data de comparecimento.

1.4  Não  serão  aceitos  atrasos  e  pedidos  de  realização  do  procedimento  de
heteroidentificação fora do horário e local indicados na convocação, independentemente
dos motivos alegados.

1.5 Não será permitida representação por procuração de pessoas candidatas convocadas
e não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para o não comparecimento.

1.6  A  comissão  de  heteroidentificação  será  composta  de  05  (cinco)  servidores,
distribuídos por gênero, cor e naturalidade.

1.7 O procedimento de heteroidentificação será gravado em áudio e vídeo pela UFSC.

Ve
rif

iq
ue

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

em
 h

tt
p:

//
va

lid
ac

ao
.e

ge
st

ao
.u

fs
c.

br
 in

fo
rm

an
do

 o
 p

ro
ce

ss
o 

23
08

0.
02

05
00

/2
02

3-
15

 e
 o

 c
ód

ig
o 

ZB
2M

U
DK

Z.
As

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 G

ui
lh

er
m

e 
Fo

rt
ka

m
p 

da
 S

ilv
ei

ra
 .



1.8 A pessoa candidata deverá preencher o documento “Autodeclaração de cor/raça”,
disponível  no  site  https://036ddp2023.concursos.ufsc.br/,  na  opção  do  menu
“Documentos para candidatos”.

1.8.1 A assinatura da autodeclaração deve ser realizada por meio do assinador digital
disponível  no site  https://assinador.iti.br.   As  orientações para utilização do assinador
digital  estão  disponíveis  no  site  https://036ddp2023.concursos.ufsc.br/,  na  opção  do
menu “Documentos para candidatos”.

1.8.2  A  autodeclaração  assinada  digitalmente  e  a  cópia  digital  do  documento  de
identidade oficial deverão ser encaminhadas em resposta ao e-mail de confirmação do
endereço da sala virtual referido no item 1.3, até às 19h do dia 05/05/2025.

1.8.3 Durante a realização do procedimento de heteroidentificação, a pessoa candidata
deverá mostrar aos membros da comissão o documento de identidade oficial.

1.8.4 Serão considerados documentos de identidade válidos para identificação da pessoa
candidata os dispostos na Seção 3 do Edital nº 036/2023/DDP.

1.9  Em  caso  de  problemas  com  a  internet  da  UFSC  ou  problemas  técnicos  com  os
equipamentos  da  comissão  de  heteroidentificação,  caberá  à  comissão  agendar  novo
procedimento virtual com as pessoas candidatas.

1.9.1  Na  ocorrência  das  situações  descritas  no  item  1.9,  a  pessoa  candidata  será
comunicada por e-mail da nova data, horário e o link da sala virtual.

1.9.2 A UFSC não se responsabiliza por problemas técnicos ou de conexão de internet que
as  pessoas  candidatas  venham  a  enfrentar  durante  o  procedimento  virtual  de
heteroidentificação.

1.10 Será eliminada do concurso a pessoa candidata que:

a) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;

b) recusar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação;

c)  apresentar  autodeclaração  falsa  constatada  em  procedimento  administrativo  da
comissão  de  heteroidentificação  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  2º  da  Lei  nº
12.990, de 2014.

1.10.1 Nos casos do item 1.10 será dispensada a convocação suplementar de pessoas
candidatas não convocados.

2 DO RESULTADO

2.1 Será deferida a concorrência às vagas reservadas a pessoas candidatas negras àquelas
que  assim  forem  aferidas  como  “preta”  ou  “parda”  pela  maioria  dos  membros  da
Comissão.

2.1.1 Aferida a veracidade da autodeclaração, constará o termo “deferido” na divulgação
do resultado.

2.2  Será  indeferida  a  concorrência  às  vagas  reservadas  a  pessoas  candidatas  negras
àquelas que não forem aferidas como “preta” ou “parda”, pela maioria dos membros da
Comissão.
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2.2.1 Havendo indeferimento constará o termo “indeferido” na divulgação do resultado.

2.3 O resultado preliminar das verificações será publicado no site do respectivo concurso,
no menu “Resultado aferição – candidatos negros”, até às 18h do dia 12/05/2025.

3 DO RECURSO

3.1 Será assegurado o direito a recurso à pessoa candidata que tiver sua autodeclaração
indeferida no procedimento de heteroidentificação.

3.1.1 O recurso deverá ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, e ser
interposto, após a divulgação do resultado, até às 18h do dia 14/05/2025, encaminhado
para  o  e-mail  validacoesconcursos.proafe@contato.ufsc.br,  com o assunto:  “RECURSO
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – EDITAL 036/2023/DDP”.

3.1.2 A pessoa candidata deverá utilizar o modelo “Modelo de recurso – procedimento de
Heteroidentificação e da Avaliação da Deficiência” disponível no site do respectivo Edital,
no menu “Documentos para candidatos”.

3.2 A comissão recursal será composta por 03 (três) integrantes distintos dos membros
da comissão de heteroidentificação.

3.3  A  pessoa  candidata  que  interpuser  recurso  no  prazo  fixado,  será  convocada  a
comparecer presencialmente no Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima,
em Florianópolis.  Neste  caso,  será  divulgado  “Cronograma para  análise  presencial  de
recursos”, indicando a data, o horário e o local específico no Campus de Florianópolis
para comparecimento.

3.3.1 A publicação do “Cronograma para análise presencial de recursos” será realizada
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data de comparecimento, no site do
respectivo concurso, no menu “Resultado aferição – candidatos negros”,  até às 18h do
dia 20/05/2025.

3.4 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento
para  fins  de  heteroidentificação,  o  parecer  emitido  pela  comissão  e  o  conteúdo  do
recurso elaborado pela pessoa candidata. 

3.5 O resultado definitivo das aferições será publicado no site do respectivo concurso, no
menu “Resultado aferição – candidatos negros” até às 18h do dia 05/06/2025.

3.6 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

4 DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Quando da homologação do resultado do concurso, a pessoa candidata que teve o
resultado  definitivo  deferido,  passará  a  compor  a  lista  de  classificação  de  pessoas
candidatas negras e lista de classificação geral, por cargo/especialidade/localidade, desde
que esteja de acordo com a regulamentação  da Seção 13 do Edital nº 036/2023/DDP.

4.2 Quando da homologação do resultado final do concurso, a pessoa candidata que teve
o resultado definitivo indeferido, passará a compor somente a lista de classificação geral,
por cargo/especialidade/localidade, desde que esteja de acordo com a regulamentação
contida na Seção 13 do Edital nº 036/2023/DDP.

4.3 As aferições de que tratam este Edital somente serão válidas para efeitos relativos ao
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Edital nº 036/2023/DDP, conforme inscrição realizada pela pessoa candidata.

4.4  Os  horários  constantes  deste  Edital  referem-se  ao  horário  oficial  de  Brasília,
disponível no site http://pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php. 

4.5 Os casos omissos serão resolvidos pela PRODEGESP.

Florianópolis, 22 de abril de 2025. 

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA
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